
    

& Dagembargador JORGE BE MORAES JARDIH,Pro- 

sedente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, no use de suas atribuições 
lagais e, tendo em vista O que reselvreu o 

Rg. fribuncl em gua sessão de 2 do corrente 
RESOLVE: . 

Homear os gonhores VENANCGIO DB BARROS GAR- 

URSIRO AUGUSTO CHAGAS, para membros da dum 

suredors do 72% gemea, com gode em FEIXE é paro 

suplentes os senhores HANCEL BARRO 

JOSÉ BE BRITO OLIVEIRA. 

  

     
   

    

    

  

      

  

Cumprades e ancte-se. 
Gabinete da Presidêngia de Erin. Regio 

nal Êleitoral de 6 

ãe 1962. 

    

  

 


